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tempo, bem entendido que em nenhum lhe admitirei escuza, 
de os não castigar asperamente pela falta da execução da 
referida ordem. 

Pica em meo poder a lista dos sold.06 que se devem es-
cuzar pelas suas moléstias a q. Vm.™ dará baixa. D.s g.e a 
Vm.0®. São Paulo a 2 / / de Mayo de 1777 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / . 

Para o sobredito Cap.m de Araritaguaba. 

Com esta faço expedir pela Junta da Real Fazenda 
Ordem ao Juis Ordinário da V.a de Itú para passar a essa 
freguez.* como escrivão do seo cargo afim de Inventariar o 
trem de El Rey, e mais muniçoens de boca e guerra, para 
serem intregues ao Ajudante das expedi çoens Agostinho João 
Leite; porquanto q.° a Vm.0® dezembaraçar para qualquer 
serviço de S. Mag.e q. se oferecer. 

Logo que o dito Inventario se receber na Junta será 
Vm.™ dezobrigado da carga que tiver, e se ajustarão as suas 
contas passando-lhe clareza para mostrar em todo o tempo 
não ser responsável a Real fazenda dos generos que admenis-
trou. 

D.» g.e a Vm.ce São Paulo a 2 de Mayo de 1777 / / 
Martim L°pes Lobo de Saldanha / / . 

Para o Sargento Mor Comandante de Santos. 

Tres cartas tenho recebido de Vm.06 em que me remeteo 
duas cartas vindas do Rio de S. Francisco, e me partecipa o 
faltar hua, segundo as guias, o que sinto, na outra me reme-
teo Vm.M hua do Forriel de que fui entregue, como também 
a que ontem acompanhou a terceira de Vm." do primeiro do 
corrente, e pelo que respeita ao d.° Forriel nada tenho que 


